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Senhor Presidente:

Honra.noscumprimen!íJo,oportunidadeemqueencaminhamosaessaColenda
Casa Legislativa o incluso Piojeto de Lei no 005, que ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE

META§E pRIORIDADES »,C, LrI No 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE

»rirOe SoBRE O PLANo PLURIANUAL DO MUNICÍPIo DO RIO GRANDE PARA O

õuÃúnrÊxro z0tst202t E No ANExo DE MErAs DA-L-EI^I:.1'-5-I:-?I " DE

slereMsno DE 201?, QUE DISPOE SOBRE AS DIRETRTZES ORÇAMENTARTAS DO

tiu-íúípó Do Rio GRANDE pARA o EXERCÍCIo DE 2018 E NA LEI

onÇmlBxrÁRrA ANUAL, LEI No 8.1?9, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA

O Éxrcurrvo MUNICIpAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER' NO VALOR DE RS

264.945,65.

A abertura dos créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo a

realizaçào de obra de Infraestrutura na Ilha dos Mariúeiros.

A Sua Excelência
VêT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUAR
Prefeito Mun

cÀrtffi ltlFntmT io GRANo E

PROEE§SONO 7345
D AT At z9J e4! ILH\R A/Lé'

RUBRICA FOLHAS

BSA Doe órgaos, doe songue: Salve vidos!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

&fi{..5

PreÍeitura ÀlunidDal

a, Rl0 GRAl,l0E

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DO
RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI NO 8.I5I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7
E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICIPIO DE
TURISMO, ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE RS 264.945,65.

Art. 1" Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.1 50. de 18 de

setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017, que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018. e na Lei
Orçamentiíria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

18 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos
23 - Comércio e Serviços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turística
1823 - Infraestrutura Turística na Ilha dos Mariúeiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e lnstalações (rec 0001)
4.4.9.0.5 I .00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1744)

AÍ. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MLTNICiPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, visando atender despesas com a realização de

obra de Inliaestrutura na Ilha dos Mariúeiros, no valor de R$ 264.945,65 (duzentos e sessenta
quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais com sessenta e cinco centavos). conl'o
discriminação a seguir

BSA

tr0

PROJETO DE LEI N'OO5 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidas!



ffi
F]\#

PIO GRANDE
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T8 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos
23 - Comércio e Serviços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turística
1823 - Infraestrutura Turística na Ilha dos Mariúeiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e lnstalações (rec 0001)(1 885)........... .........................R$ 2r.195,65
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1744X1886)................... R$ 243.750.00

RS 264.945,65Tota1.......,.....................

Art. 3' Servira como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 20.

anulação parcial de dotação orçamentiíria, no valor de R$ 21.195'65 (vinte e um mil, cento e

noventa e cinco reais com sessentâ e cinco cetrtâvos). e Superávit do Recurso 1744 -
INFRAESTRUTURA DA ILHA DOS MARINHEIROS, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e

quarenta e três mit, setecentos e cinquenta reais), conforme apurado pela Secretaria de Município
da Fazenda e intbrmado através do Oficio no 007/SMF/S.C./2018, datado de 08 de t-evereiro de

2018. totalizando o valor de R$ 264.945,65 (duzentos e sessentâ e quatro mil, novecentos e

quaretrtâ e cinco reais com sessentâ e cinco centavos), e de acordo com o disposto no art.43, §

lo. incisos I e III, da Lei 4.320164, conforme segue:

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, l5 de fevereiro de 2018

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito

cc.:/SMF/SMTEL/CSCI/PJ/CMRG/Publicaçâo

Órgão Classificrçâo Recurso Dolação Rubrica Descrição \'âlor (RS)

SMI'EL I 8.02.23.695.0346.282 I 0001 l58t 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2r.r95.65

of.007/sMFis.c./2017 SupeÉvit Financeim 213.750.00

TOTAL 26.r.915.6S

BSA Doe órgõos, doe sangue: Salve vidos!
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RlO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICíPIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

Ofício 007/SMF/S.C./201 I Rio Grande, RS, 08 de fevereiro de 20i 8.

Senhora Secretária

Vimos através do presente informar Superávit Financeiro, apurado no

exercício de 2A17 do recurso 17.f4 - TNFRAESTRUTURA DA ILHA DA |LHA

DOS MARINHEIROS no valor abaixo descrito:

R$ 282.756,00 ( Duzentos e Oitenta e dois llil Sêtecentos e Cinquenta e

Seis Reais).

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atênciosam

.!l§
ó.

8912'9

t

llma Sra.

Surama Ezedim Machado

Secretíria de Municipio do Turisno, Esporte ê Lazer

Doe órg6os, doe songuc: Salve vidas!
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Desiqno poro ereraet o Íunção (o) do motéria o (a)vereodor (o)

T)-fica deÍerido, o pedido do Retotor, o prszo do ort.42, § 7', do Regifiento lnterno'

( ) Nõo RequeÍido o ptozo do ort. 4Z § 7" do Regirnento lnteno-

i'cÊi.:',

IH+=/
CÂMARA MUNtctPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO pror"rro n" 4119 llR
PLÊ O5I1?

de,c ' de
oZ a"ro (QR

te do Coúíssõo

Deliberou o Reldtot:

( ) Enviat do Consuhoí )uíidico.

§Nõo enuar oo coosultoí Juridíco.
z+ o2 í?

Rio Grdnde, de de 20

Relotor

PARECER ]URIDICO

( ) Em onexo

( ) o Presente üoieto otende as nonnc,s constitucionoís' hrídicos, Regímentois e é odequodo

a fécnicd Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

consultoí Juridico

DESPACHO

No condiçõo de Reldtor (o):

( ) Acolho o Pdreceriuridico Pot seusfundomentos.

( ) Deixo de qcother o Porcceí iutídico pelds rqzões efi sePgrodo'

( ) o üesenta Projeto qtencte os ootífids constitu'ioodis, Jurídicos, Regimentois e é odequgdo

a TéÉni.a LEgislotivd.

( ) O Prescnte Proicto nõo oteôde os norúas Constitucio,i,ois, Jutídicas, Regímeitoís e é

idodequcdo o Técnito Legíslqtivd.

Rio Gnôde, de de 20

Reldror (o)
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PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andrêa Westphal

COMISSAO DE CONSTITUI Ão JLSTI A E CIDADANIA
TIPOA.i': Le o5 '!8

!AuaaA,cigo'\

Vereadora Rovam Castro

($Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Àntijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnadeq uado a Técnica Legis lâ tivâ

P n

Vereador ir Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

) Inadeq uado a'l'écnica Leg isla

X ) Constitucionâl
) Inconstitucionàl
) Antij u rídico
) Antiregimental

(

(
(
(
(

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

({ ) Constitucional
) Inconstitucional
) Antij uridico
) Antiregim€ tal
) lnadequad Técnica Legislatira

m bro

O Presidente declârou o resultado dà votÀção pela sua:

§Constitucional( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Ànlireginrenlàl
( ) lnâdeqüàdo a 

-l-écnica l.egislâtiva

Sala clas Cornissôes Técnicas. Cârnara MLrnicipa,. g;o 6ro,',4.. Z 7d" O Z de l0l8

Vereado r Jai r Rizzo

( ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vlembro

ente

il



ü
.':

I

,4,-.-
.úenúro

( ol.( l.

«).vtss.i0 Dl- ott('..t.rttl.\'7'í), /7\.{ \(.l.§ I: (-o.\'1'ROt'L' t'-.\"t l:lt\0'
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/'110('/:.§.S-0 .\''l ; 13'ü:un t-l t'o: l'L L{ í )t ) 1 ,\

.,11'TOR: E:tcctttittt .\luniL iltul \Íens

.1 Conissíio rle Orçunrcnlo, l:inunç'us c Cttnlrole li'rlcrno (('Ol"('L)'L'tttltt,'r'lLt

nLt Lt,gislttç.tirt L.()t.t.L,lt tt tt; tlrrr; tttrihtri\'r)(.\ lr)t \'unk,nlút'itt lt thtrt,rIirt .'/, i ,r;',,t

Ltpt..,ci( .O rt.ltrido Ptttit,trt. tttn.sltttll(, 11] l)to(C.\.\(, rtL'ittlrr t'ttlrtttt'tr.tth). \'t)ttt. tlt!ttttlt)

dt, trúriÍo ltt'lu \t!u

Yererdor: [Jenito de ()li|cira (ionczrlrcs.

Benito II età lú r{icr]. (l''l ).
( ).\dmissihilidade
( ) Náo -ad missibilidade

\ ereador: l.uciano llocha (ionçalr cs.

Lucirno Gonçllr t's. (/'7).
(\4 .\d nr issibilitlatlc
( )Não nriss ili tle

\ rreatlor: 'lu
alà(t i. (lrl,s)

\tltttirs ih ilitla
ão -ad nr issi litlarlc

I

()

I( ( ,t

Ve reador: .losó ( lautlino .\lr cs Sarair rt.

( ha rles Saraira. (P.lll)R).

( ) ÂrI m issibilidadc
( ) Não -ad nr issibilidatle

.lltnhnt

x,l

Yerratlor: I ilipe de Olit eira lJritne o.

l''ilipr: Branco. ( P,l I D ll ).

),\tlnrissibilidatle
\rio -ad sibilidade

ItLSI l-L'.1DO l).I í',O',|.t('.l0:

St Lt tht.s ( rrntisrrlt'.r Ttjt'nittt.s du ( úmuru lltni,'i1tul ltt Rirt (ir',tt ,'

Rio ( irLttn lt'. 05,1t

I'reside n te do (.O I-(- l:
Benito Nletalúr'gico.

( |J ,\d nr issibilidade
( ) \rio -:rrlnr issih ilidadç

m a( C4O

o9

r lI !

I'resideu te

l{alirel ('tnrni tla ( , r'rt cit.

( )
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Ata n" qq tq

Processo n" ú44l1nl(
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CúUDIO LUIS SILVA DE LIMA

ANDRÉA DUTRA WESTPHAL

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE
CASTRO V

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15

16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

17

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOAO DUTRA JULIO
20

?21

RESULTADO:
1,4 o a

DArA: At_t_!3_rydí__

ASSESS JUR DICA DE PLE Rto

t\À

8

GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNTcTPAL Do Rro cRÂNDE

Rio Grande,07 de março de 2018.

a

Oficio n" 0060/18
Proc. 1349/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelênci4 o Projeto de

hoje.

Atenciosamente,

ação no

20
sobre as

na Lei
Executivo
Turismo, Esporte e

005 em anexo, para
que encamiúamos a Vossa

apreciação, aprovado na data de

7, que dispõe
o exercicio de 2018 e

de 2017 e autoriza o
Secretaria de Município de

sua devida

{:q- ü
Ver. Flávio Veleda

da Câmara Municipal do Rio Grande

Lei n" 8. bro de

o Plano Plurianual do Município
Metas da Lei no 8.151, de

do

no

Rua GcEGrd Vltorho, 441 - CEP 962(xr.3lo - Fo!G: (531 3233.t5dr - trer: (531 3231.Ua6 - Rlo Gnadc - R§
ê-üIt cmÍg ( camara.riogrande.rs.gov.br 3ltc: www.camara.riogrande.rs.gov.br

por ônoÃos, DoE ÉlAItoIrE: sALvE vrDlst

I

Senhor Prefeito,

!-{--p
Maciel
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DO RIO GRANDF

Eetado do Rio Grande do Sul

CÂMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2OI7'

QUE DISPÔE SOBRE O. PLANO
PLURIANUAL DO MUIICPIO DO
RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS
DA LEI No 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.179, DE 26 DE DE,ZEiÀíBRO DE 2017

E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAT1 NA
SECRETARIA DE MUNICIPIO DE
TURISMO, ESPORTE E LAZER' NO
vALoR DE RS 264.945'65.

Art. 1'Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18 de

setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do fuo Grande para o

quadriênio 2o1sl2o2i e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 , que dispõe

àbr" * Diretrizes Orçamentririas do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na Lei

Orçamentaria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

18 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos
23-ComércioeServiços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turistica
1823 - Infraestrutura Turística na Ilha dos Marinheiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 0001)

4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (tec 1744)

Art. 2o Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE

MIINICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZE& visando atender despesas com a realização de

obra de Infiaestrutura na Ilha dos Marinheiros, no valor de Rl$ 264.945,65 (duzentos e se§senta e

quatrO mil, n6vecentos e quarenta e cinCO reaiS COm ses§enta e cinCO centaVOS), conforme

discriminação a segúr:

Vitorho, 44r - CEP Fole: )3233,8500 - Far: (53) 3231.1786 - Rio crarde - RS
c-tBdt cmrg a camara.riograade.rs.gov.br tlte: www,camara.riogratrde.rs.gov.br

DOE ôROÃOS, DOE §AtÍGt E: §ALVE VTDA,ST

al/

Rua

PREôIOENTC
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

18 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

02 - Unidade de Turismo e Eventos

23-ComércioeServiços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turística
1823 - Infraestrutura Turística na Ilha dos Mariúeiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e lnstalações (rec 0001XI885)
4.4.9.0.51 .00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1744{1886)

Total.

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PRESIOÉNÍE

....RS 264.945,65

Art. 3. Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no aíigo 2o,

anulação parcial de dotação orçamenttíria no valor de R$ 21.195,65 (vinte e um mil, cento e

noventa e cinco reais com se§§enta e cinco centavos), e superávit do Recurso 1744 -
INFRAESTRUTURA DA ILIIA DOS MARINIIEIROS, no valor de R$ 243.750'00 (duzentos e

quârentâ e três mil, setecentos e cinquenta reais), conforme apurado pela SecÍetaria de Município

áa Fazenda e informado atmvés do Oficio no 007/SMF/S.C./2018, datado de 08 de fevereiro de

2018, totalizando o valor de R[§ 264.945,65 (duzentos e §essenta e quatro mil, novecentos e

quârenta e cinco reais com sessentâ e cinco centavos), e de acordo com o disposto no aÍ' 43, §

1o, incisos I e III, da Lei 4.320164, conforme segue:

Clâssificação Recurso Dotação Rubrica Descrição Valor (R$)

SMTEL I 8.02.23.695.0346.2821 0001 l58l 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo 21.t95,65

SMTEL oi 007/sMF/s.c./2017 l'744 supeávit Financeiro 243.750,00

TOTAL :I * 264.945,6s

Estado do Rio Grande do Sul

l1 (

Rua Gãréial Vitoriso,441 - CEP 9620()-BlO - Foae:1531 3233.8500 - Far: (531 3231.17A6 - Rio GÍalde - RS
e-mall: cmrg ii camara.riogrande. !s. gov.br rúte: www.câmara.riogrande.rs. gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SÂIGI,E: SALVE VIDAST

órgão
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9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Il4

ACREScE açÃo xo AryExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI
No 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE
2017, euE olspôr soBRE o
PLANO PLURIANUAL DO, MUMcÍpro oo Rro cRANDE
rARA o qumnrÊmo 2ulno2t E
NO AI§EXO DE METAS DA LEI NO
8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, eUE ntspôr soBRE As
DIRETRTZF:§ oRçA]YP**na
DO MUMCIPIO DO RIO GRANDE
pARA o umncÍcto DE 2or8 E NA
LEI oRÇAt\,rENrÁnr,l ANUAL, LEI
No 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2017 E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNcIpAL A ABRrR cnÉnrro
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARTA or prumcÍplo nr
TURISMO, ESPORTE E LAZE&
NO VALOR DE RS 264.945,65.

o PREFETTO MUMCIPAL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que the
confere a ki Orgânica em seu artigo 5 l, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÍ. 10 Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e priorirradss da t€i g.r50, de 1g de
setembro- de 2017, que dispõe sobre o plano plurianual do Município do Rio Granáe para o
quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei g.l5l, de 19 de setimbro de 2017,que àispoe
obre as Diretrizes orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2b1g, e na

Lei orçamentriria Anual, l.rci 8.179 de 27 de dezemb ro de 2017, conforme abaixo discriminado:

18- SECRETÀRrA DE MUMCÍpro DE TURrsMo, EspoRTE E LAZER
02 - Uni.l^de de Turismo e Eventos
23 - Comércio e Serviços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turistica
1823 - Infraestrutura Turística na flha dos Marinheiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 0001)
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec I744j

Rro Gronde
COMVIDA

LEI No 8.192, DE 08 DE MÀRÇO DE 2018.

ArL 2" Ficam abeúos os Creditos Adicionais
MT]NIChIO DE TL'RISMO, ESPORTE E LAZER, visando atender despesas com a reali"ação
de obra de InÊaesrutura na Ilha dos Mariúeiros, no valor de R§ 264.945,65 (duzentos
sessenta e quâtro mil, novecentos e quaretrta e cinco reais com sessenta e cinco cen
conforme discriminação a seguir:

e

{

Especiais, na SECRETARIA DE

Doe óryõos, doe sangue: Salve vidss!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

5tB - sECRETARTA DE nrtxrcÍpro DE TURrsMo, ESPoRTE ELAZr.R
02 - Unidade de Turismo e Eventos
23-ComércioeServiços
695 - Turismo
0346 - Rio Grande Turistica
I 823 - Infraestrutura Turística na Ilha dos Marinheiros
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instaiações (rec 0001Xl885)
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1744)(1886)

..................R$ 21.19 5,6s
.....R$ 243.750,00

Total.........................RS 264.945'65

Art. 3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no arÍigo 2',
anulação parcial de dotação orçamentári4 no valor de R§ 21.195,65 (vinte e um mil, cento e

noventâ e cinco reais com sessenta e cinco centavos), e Superávit do Recurso 1744 -
INFRAESTRUTURÂ DA ILHA DOS MARINIIEIROS, no valor de RS 243.750,00

(duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), conforme apurado pela

secretaria de Município da Fazenda e informado através do oficio no 007/sMF/s.c./2018,
datado de 08 de fevereiro de 2018, totalizando o valor de R$ 264.945,65 (duzentos e sessetrtâ e

quatro mil, novecentos e quarenta e cincO reais com §e§§enta e cinCO centavos), e de acordo

com o disposto no art. 43, § 1o, incisos I e III, da Lei 4.320164, conforme segue:

Àrr 4'Esta Lei entrd em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 08 de março de 2018

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Munici

cc. :/SMF/SMTEL/CSCI/PJ/CMRG/PubIicação

órgeo ClÂssiÍicsção Recurso Rubrica Vâlor (R§)

SMTEL 18.02.23.695.0346.2821 0001 1581 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Maledd de Consumo 21.195.65

SMTEL ot 007/sMF/s.c./2o1? 1744 Superávit Financeiro 241.7 50,00

264.945.65

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidos!
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